PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO – 2a VARA CÍVEL

COMARCA DE JOAÇABA (SC)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686, 687 CPC)

1º LEILÃO/PRAÇA:08 de fevereiro de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 22 de fevereiro de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 15horas                      
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito na Rua Salgado Filho, 160, 4º andar, Centro, Joaçaba (SC).

Fabiane T. Baldissera de Souza, Leiloeira Oficial, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Joaçaba (SC), venderá em Público Leilão, na forma da Lei, em dia, hora e local supracitados, os bens penhorados:

PROCESSO Nº 037.99.000147-0 – EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE EXEQÜENTE: BANCO DO BRASIL S/A (PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA) EXECUTADO(A): PANIFICADORA E CONFEITARIA KRUG LTDA E ALCIR JOÃO  DENARDI (PROCURADOR: GELSON L. SURDI) BEM(NS): “Imóvel matrícula nº 5.211 do 1° Ofício do RI desta Comarca: Terreno urbano constituído de parte do antigo lote nº 07, localizado na Rua Luiz Botega, nº 51, fundos, proximidades da Av. Caetano Natal Branco, nesta Cidade de Joaçaba (SC), com a área de 233,00m², confrontando: Frente, com 13,63m, com propriedade dos vendedores; Fundos, com 18,63m, com terras dos vendedores; Lado Direito, com 15,40m, com terras de Lidia Botega e Lado Esquerdo, com 14,50m, com terras dos vendedores; Benfeitoria: 01 casa de construção mista de madeira e concreto, com a área de 157,50m², avaliados conjuntamente em R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)”. ÔNUS: R.2/5.211 - Servidão de passagem que possibilita o acesso à Rua Luiz Botega, numa largura de 4m; R.4/5.211 - Hipoteca Cedular de 1º Grau e sem concorrência de terceiros, em favor do Banco do Brasil S/A. Depositário: Normélio Krug – Rua 16 de Fevereiro, 187, Luzerna (SC).
No processo relacionado. ÔNUS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. RECURSOS: Não há Recurso pendente de julgamento. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, incide Comissão de Leiloeiro no percentual de 5% e sobre acordo, remição da execução, suspensão ou adjudicação, conforme disposto na Portaria n° 080/DF/02 desta Comarca de Joaçaba/SC, que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º, e 698, ambos o CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea. Para arrematação na forma parcelada para bens imóveis, realizar-se-á através de proposta escrita, por valor não inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, e o saldo garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel, na forma do artigo 690 do CPC.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, Fabiane T. Baldissera de Souza, através dos telefones (0xx49) 3522-5077 ou 9987-0672. Home Page: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: fabiane@baldisseraleiloeiros.com.br).
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